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O informativo 894 no tocante ao direito penal o 
crime de desacato é compatível com a Constituição 
Federal e com o Pacto de São José da Costa Rica. A 
figura penal do desacato não tolhe o direito à 
liberdade de expressão, não retirando da cidadania o 
direito à livre manifestação, desde que exercida nos 
limites de marcos civilizatórios bem definidos, 
punindo-se os excessos (STF. 2ª Turma. HC 
141949/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 
13/3/2018). Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela continua a ser 
crime, conforme previsto no art. 331 do Código 
Penal. STJ. 3ª Seção. HC 379.269-MS, Rel. Min. 
Reynaldo Soares da Fonseca, Rel. para acórdão Min. 
Antônio Saldanha Palheiro, julgado em 24/5/2017 
(Info 607). 

 

Já o informativo 895 no tocante ao direito 
processual penal trouxe diversas decisões, o primeiro 
ponto diz respeito a competência para julgar caixa 2 
conexo com a corrupção passiva e lavagem de 
dinheiro. A doação eleitoral por meio de “caixa 2” é 
uma conduta que configura crime eleitoral de 
falsidade ideológica (art. 350 do Código Eleitoral). A 
competência para processar e julgar este delito é da 
Justiça Eleitoral. A existência de crimes conexos de 
competência da Justiça Comum, como corrupção 
passiva e lavagem de capitais, não afasta a 
competência da Justiça Eleitoral, por força do art. 35, 
II, do CE e do art. 78, IV, do CPP (STF. 2ª Turma. 
PET 7319/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 
27/3/2018 

Outro ponto importante diz respeito da competência 
para homologação do acordo de colaboração 
premiada se o delatado tiver foro por prerrogativa de 
função. No caso, se a delação do colaborador 
mencionar fatos criminosos que teriam sido 
praticados por autoridade (ex: Governador) e que 
teriam que ser julgados por foro privativo (ex: STJ), 
este acordo de colaboração deverá, obrigatoriamente, 
ser celebrado pelo Ministério Público respectivo 
(PGR), com homologação pelo Tribunal competente 
(STJ). Assim, se os fatos delatados tiverem que ser 
julgados originariamente por um Tribunal (foro por  

 

prerrogativa de função), o próprio acordo de 
colaboração premiada deverá ser homologado por 
este respectivo Tribunal, mesmo que o delator não 
tenha foro privilegiado. A delação de autoridade com 
prerrogativa de foro atrai a competência do 
respectivo Tribunal para a respectiva homologação e, 
em consequência, do órgão do Ministério Público 
que atua perante a Corte. Se o delator ou se o 
delatado tiverem foro por prerrogativa de função, a 
homologação da colaboração premiada será de 
competência do respectivo Tribunal. 

Em relação a análise da legitimidade do delatado para 
impugnar o acordo de colaboração premiada, em 
regra, o delatado não tem legitimidade para impugnar 
o acordo de colaboração premiada. Assim, em regra, 
a pessoa que foi delatada não poderá impetrar um 
habeas corpus alegando que esse acordo possui 
algum vício. Isso porque se trata de negócio jurídico 
personalíssimo. Esse entendimento, contudo, não se 
aplica em caso de homologação sem respeito à 
prerrogativa de foro. Desse modo, é possível que o 
delatado questione o acordo se a impugnação estiver 
relacionada com as regras constitucionais de 
prerrogativa de foro. Em outras palavras, se o 
delatado for uma autoridade com foro por 
prerrogativa de função e, apesar disso, o acordo tiver 
sido homologado em 1ª instância, será permitido que 
ele impugne essa homologação alegando usurpação 
de competência (STF. 2ª Turma. HC 151605/PR, 
Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 20/3/2018).  

O terceiro ponto trouxe sobre caso de emendatio libelli 
em Segunda Instância: o réu foi condenado a 4 anos 
de reclusão pela prática do crime previsto no art. 4º, 
caput, da Lei nº 7.492/86. O Tribunal, em recurso 
exclusivo da defesa, reclassificou a conduta para os 
art. 16 e 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86, 
mantendo, contudo, a pena em 4 anos de reclusão. 
Não há qualquer nulidade no acórdão do Tribunal. 
Houve, no presente caso, emendatio libelli. 

É possível a realização de emendatio libelli em segunda 
instância no julgamento de recurso exclusivo da 
defesa, desde que não gere reformatio in pejus, nos 
termos do art. 617 do CPP. Como a pena foi 
mantida pelo Tribunal, não houve prejuízo ao réu. 
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STF. 2ª Turma. HC 134.872/PR, Rel. Min. Dias 
Tóffoli, julgado em 27/3/2018.  

Por fim, outro ponto trata-se da prisão domiciliar 
humanitária. A hipótese do art. 318, II, do CPP é 
chamado de prisão domiciliar humanitária. Em um 
caso concreto, o STF entendeu que deveria conceder 
prisão humanitária ao réu tendo em vista o alto risco 
de saúde, a grande possibilidade de desenvolver 
infecções no cárcere e a impossibilidade de 
tratamento médico adequado na unidade prisional ou 
em estabelecimento hospitalar — tudo demostrado 
satisfatoriamente no laudo pericial. Considerou-se 
que a concessão da medida era necessária para 
preservar a integridade física e moral do paciente, em 
respeito à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, 
da CF). (STF. 2ª Turma. HC 153961/DF, Rel. Min. 
Dias Toffoli, julgado em 27/3/2018).  

 

O informativo 896 traz quanto ao direito processual 
penal da decisão do STF que manteve o 
entendimento de que é possível a execução 
provisória da pena. Assim, o STF, ao julgar habeas 
corpus impetrado pelo ex-Presidente Lula, decidiu 
manter o seu entendimento e reafirmar que é 
possível a execução provisória de acórdão penal 
condenatório proferido em grau recursal, ainda que 
sujeito a recurso especial ou extraordinário. A 
execução provisória da pena não ofende o princípio 
constitucional da presunção de inocência (art. 5º, 
LVII, da CF/88). STF. Plenário. HC 152752/PR, 
Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 4/4/2018.  

Outrossim, no tocante à progressão de regime, a 
Súmula 715 do STF continua sendo válida. O art. 75 
do Código Penal prevê que o tempo de 
cumprimento das penas privativas de liberdade não 
pode ser superior a 30 anos. Isso significa que, se o 
réu for condenado a uma pena de 100 anos de 
reclusão, o limite máximo de cumprimento da pena 
será 30 anos. Vale ressaltar, no entanto, que, no 
cálculo dos benefícios da execução penal, deverá ser 
considerada a pena total aplicada. Assim, ao se 
calcular o requisito objetivo da progressão de regime, 
o juiz deverá considerar o total da pena imposta (e 
não o limite do art. 75 do CP). Ex: 1/6 de 100 anos 
(pena total) e não 1/6 de 30 anos. Existe um 
enunciado que espelha essa conclusão: Súmula 715-
STF: A pena unificada para atender ao limite de 
trinta anos de cumprimento, determinado pelo art. 
75 do Código Penal, não é considerada para a 
concessão de outros benefícios, como o livramento 
condicional ou regime mais favorável de execução. 
STF. 1ª Turma. HC 112182, Rel. Min. Marco 
Aurélio, Relator p/ Acórdão Min. Roberto Barroso, 
julgado em 03/04/2018.  

 

O informativo 897 no tocante do direito penal traz 
que o sistema de vigilância em estabelecimento 
comercia não constitui óbice para a consumação do 
furto. STF. 1ª Turma. HC 111278/MG, rel. orig. 
Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Luiz Roberto 
Barroso, julgado em 10/4/2018 (Info 897). Súmula 
567-STJ: Sistema de vigilância realizado por 
monitoramento eletrônico ou por existência de 
segurança no interior de estabelecimento comercial, 
por si só, não torna impossível a configuração do 
crime de furto. 

Já quanto ao direito processual penal traz que a 
tempestividade do recurso interposto antes da 
decisão recorrida ter sido publicada não é 
extemporâneo. Sob o ângulo da oportunidade, a 
publicação do acórdão impugnado é elemento 
neutro, podendo a parte, ciente da decisão proferida, 
protocolar o recurso. Assim por exemplo, admite-se 
a interposição de embargos declaratórios oferecidos 
antes da publicação do acórdão embargado e dentro 
do prazo recursal. STF. 1ª Turma. HC 113826, Rel. 
Min. Marco Aurélio, julgado em 10/4/2018.  

No tocante ao Habeas Corpus, o relator pode 
determinar, de forma discricionária, que o HC seja 
julgado pelo Plenário do STF, e não pela Turma. A 
competência para julgar determinados habeas corpus 
é de uma das duas Turmas do STF (e não do 
Plenário). O Ministro Relator do HC no STF, em 
vez de submetê-lo à Turma, pode levá-lo para ser 
julgado pelo Plenário? SIM. Essa possibilidade 
encontra-se prevista no art. 6º, II, “c” e no art. 21, 
XI, do RI/STF. Para fazer isso, o Relator precisa 
fundamentar essa remessa? É necessário que o 
Relator apresente uma justificativa para que o caso 
seja levado ao Plenário? NÃO. É possível a remessa 
de habeas corpus ao Plenário do STF, pelo relator, 
de forma discricionária, com fundamento no art. 6º, 
II, “c” e no art. 21, XI, do RI/STF. STF. Plenário. 
HC 143333/PR, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 
11 e 12/4/2018. Outrossim, a superveniência de 
sentença condenatória faz com que o Habeas Corpus 
impetrado anteriormente fique prejudicado. A 
superveniência de sentença condenatória que 
mantém a prisão preventiva prejudica a análise do 
habeas corpus que havia sido impetrado contra o 
título originário da custódia. Se, após o habeas 
corpus ser impetrado contra a prisão preventiva, o 
juiz ou Tribunal prolata sentença/acórdão 
condenatório e mantém a prisão anteriormente 
decretada, haverá uma alteração do título prisional e, 
portanto, o habeas corpus impetrado contra prisão 
antes do julgamento não deverá ser conhecido. STF. 
Plenário. HC 143333/PR, Rel. Min. Edson Fachin, 
julgado em 11 e 12/4/2018.  
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Por fim, no tocante à execução penal, traz a 
impossibilidade de transferência do apenado para 
outro Estado da Federação sob alegação de que 
estaria recebendo tratamento privilegiado. É inviável 
a remoção de apenado para outro Estado com 
fundamento em suposto tratamento privilegiado. 
Apenas razões excepcionalíssimas e devidamente 
fundamentadas poderiam legitimar essa medida. STF. 
2ª Turma. HC 152.720/DF, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 10/4/2018.  

O informativo 898 traz no tocante ao direito 
processual penal que na denúncia prevalece o 
princípio do in dubio pro societate. STF. 1ª Turma. Inq 
4506/DF, rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. 
Roberto Barroso, julgado em 17/04/2018. 

No tocante aos recursos, cabem embargos 
infringentes para o Plenário do STF contra decisão 
condenatória proferida em sede de ação penal de 
competência originária das Turmas do STF. O 
requisito de cabimento desse recurso é a existência 
de dois votos minoritários absolutórios em sentido 
próprio. Voto absolutório em sentido próprio: 
significa que o Ministro deve ter expressado juízo de 

improcedência da pretensão executória. STF. 
Plenário. AP 863 EI-AgR/SP, Rel. Min. Edson 
Fachin, julgado em 18 e 19/4/2018; HC 
152707/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 18 e 
19/4/2018.  
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O informativo 621 no tocante ao direito penal traz 

fixação de valor mínimo para reparação de danos 

prevista no artigo 387, inciso IV, do CPP. Nos casos 

de violência contra a mulher praticados no âmbito 

doméstico e familiar, é possível a fixação de valor 

mínimo indenizatório a título de dano moral, desde 

que haja pedido expresso da acusação ou da parte 

ofendida, ainda que não especificada a quantia, e 

independentemente de instrução probatória. 

CPP/Art. 387. O juiz, ao proferir sentença 

condenatória: IV - fixará valor mínimo para 

reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido. 

STJ. 3ª Seção. REsp 1.643.051-MS, Rel. Min. Rogerio 

Schietti Cruz, julgado em 28/02/2018 (recurso 

repetitivo). 

Já no tocante ao direito processual penal, a 

unificação das penas, na execução penal, não é 

considerada como sendo a data-base para a 

concessão de novos benefícios. A alteração da data-

base para concessão de novos benefícios executórios, 

em razão da unificação das penas, não encontra 

respaldo legal. Assim, não se pode desconsiderar o 

período de cumprimento de pena desde a última 

prisão ou desde a última infração disciplinar, seja por 

delito ocorrido antes do início da execução da pena, 

seja por crime praticado depois e já apontado como 

falta disciplinar grave. Se isso for desconsiderado, 

haverá excesso de execução. STJ. 3ª Seção. REsp 

1.557.461-SC, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, 

julgado em 22/02/2018. 

O informativo 622 traz quanto ao direito penal que 

não se aplica o princípio da insignificância a casos de 

transmissão clandestina de sinal de internet via 

radiofrequência, que caracteriza o fato típico previsto 

no art. 183 da Lei n. 9.472/1997. STJ. 3ª Seção. 

Aprovada em 11/04/2018, DJe 17/04/2018. 

Quanto à este princípio, ainda, incide aos crimes 

tributários federais e de descaminho quando o débito 

tributário verificado não ultrapassar o limite de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), a teor do disposto no art. 

20 da Lei n. 10.522/2002, com as atualizações 

efetivadas pelas Portarias n. 75 e 130, ambas do 

Ministério da Fazenda. STJ. 3ª Seção. REsp 

1.688.878-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 

julgado em 28/02/2018 (recurso repetitivo) (Info 

622). STF. 2ª Turma. HC 155347, Rel. Min. Dias 

Toffoli, julgado em 17/04/2018. 

Outrossim, não se aplica o princípio da 

insignificância ao furto de bem de inexpressivo valor 

pecuniário de associação sem fins lucrativos com o 

induzimento de filho menor a participar do ato. STJ. 

6ª Turma.RHC 93.472-MS, Rel. Min. Maria Thereza 

de Assis Moura, julgado em 15/03/2018.  

No tocante ao crime de furto, O pagamento do 

débito oriundo de furto de energia elétrica (art. 155, 

§ 3º do CP) antes do oferecimento da denúncia é 

causa de extinção da punibilidade, nos termos do art. 

9º da Lei nº 10.684/2003? 6ª Turma do STJ: SIM O 

valor fixado como contraprestação de serviços 

públicos essenciais como a energia elétrica e a água, 

conquanto não seja tributo, possui natureza jurídica 

de preço público, aplicando-se, por analogia, as 

causas extintivas da punibilidade previstas para os 

crimes tributários. STJ. 6ª Turma. AgRg no AREsp 

796.250/RJ, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 

26/09/2017. 5ª Turma do STJ: NÃO O furto de 

energia elétrica não pode receber o mesmo 

tratamento dado aos crimes tributários, considerando 

serem diversos os bens jurídicos tutelados e, ainda, 

tendo em vista que a natureza jurídica da 

remuneração pela prestação de serviço público, no 

caso de fornecimento de energia elétrica, é de tarifa 

ou preço público, não possui caráter tributário, em 

relação ao qual a legislação é expressa e taxativa. Nos 

crimes patrimoniais existe previsão legal específica de 

causa de diminuição da pena, qual seja, o instituto do 

arrependimento posterior, previsto no art. 16 do CP. 
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STJ. 5ª Turma. HC 412.208-SP, Rel. Min. Felix 

Fischer, julgado em 20/03/2018. 

Noutro giro, quanto à Lei de Drogas, a majorante do 

tráfico transnacional de drogas (art. 40, I, da Lei nº 

11.343/2006) configura-se com a prova da 

destinação internacional das drogas, ainda que não 

consumada a transposição de fronteiras. STJ. 3ª 

Seção. Aprovada em 11/04/2018, DJe 17/04/2018.  

Outrossim, a prática do delito de tráfico de drogas 

nas proximidades de estabelecimentos de ensino (art. 

40, III, da Lei 11.343/06) enseja a aplicação da 

majorante, sendo desnecessária a prova de que o 

ilícito visava atingir os frequentadores desse local. 

Para a incidência da majorante prevista no art. 40, 

inciso III, da Lei nº 11.343/2006 é desnecessária a 

efetiva comprovação de que a mercancia tinha por 

objetivo atingir os estudantes, sendo suficiente que a 

prática ilícita tenha ocorrido em locais próximos, ou 

seja, nas imediações de tais estabelecimentos, diante 

da exposição de pessoas ao risco inerente à atividade 

criminosa da narcotraficância. STJ. 6ª Turma. AgRg 

no REsp 1558551/MG, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 

julgado em 12/09/2017. STJ. 6ª Turma. HC 

359.088/SP. Maria Thereza de Assis Moura, julgado 

em 04/10/2016. Não incide a causa de aumento de 

pena prevista no art. 40, inciso III, da Lei nº 

11.343/2006, se a prática de narcotraficância ocorrer 

em dia e horário em que não facilite a prática 

criminosa e a disseminação de drogas em área de 

maior aglomeração de pessoas. Ex: se o tráfico de 

drogas é praticado no domingo de madrugada, dia e 

horário em que o estabelecimento de ensino não 

estava funcionando, não deve incidir a majorante. 

STJ. 6ª Turma. REsp 1.719.792-MG, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, julgado em 13/03/2018.  
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TODOS OS INFORMATIVOS ESQUEMATIZADOS E JURISPRUDÊNCIAS 

COMENTADAS PODEM SER ENCONTRADOS NO SITE: 

HTTP://WWW.DIZERODIREITO.COM.BR 

 

PODEM TAMBÉM SER ENCONTRADOS DE FORMA SIMPLES NOS SITES 

DOS PRÓPRIOS TRIBUNAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


